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DECRETO N9 2881/79 

de OS de abril de 1979 

Dispõe sobre abertura de cre 
di to adicional no valor de Cr$ 

110.000 ,00 . 

O Prefeito Municipal de Sio Jos~ dos Cam 
pos, no uso de suas atribuições que lhe conferem o ítem I do artigo 49 e 
artigo 5 9 da Lei n9 2104 de 24 de novembro de 1978, e artigo 39, ítem V, 
do Decreto-Lei Complementar n9 9 , de 31 de dezembro de 1969, 

DECRETA: 

Artigo 19- Fica aberto no Departamento de 

Finanças, um cr~dito adicional no valor de Cr$ 110.000,00 (cen to e dezmil 

cruzeiros), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento v1 

gente: 

2 

2 .20 

2 . 20 - 03070211.01 

2 . 20-4 .1. 2 .0 

20 

20.20 

20 . 20 -13 7542 81.01 

20 . 20 -4.1.2.0 

DEPARTAMENTO DE AD~1INISTRAÇÃO 
Divisão Pessoal 

Móveis , máquinas e outros 

Equipamentos e Material Perm~ 
nente .... .... ............ .... .... 50.000,00 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE POBLICA 

Divisão Médico Hospitalar 

Móveis, máquinas e outros 
Equipamentos e Material Perm! 
nente . ... . .. .. ........ . . .. .. ... . . 60.000,00 

Artigo 29- O crédito aberto no artigo ant~ 
rior, correrá por conta da anulação parcial na mesma importância, das se 

guintes dotações do orçamento vigente: 

2 

2.:0 

2 . 20-03070212 . 17 

2.20-3 . 1.3.1 

20 

20 . 20 

20 . 20 -1 3754282 . 74 

20 . 20-3.1.2 . o 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Divisão de Pessoal 

Estagiários 

Remuneração por Serviços Pes 
soais .. .. ...... ....... . .......... 50 . 000,00 

DEPARTAMENTO DE SAÜDE POBLICA 

Divisão Médico Hospitalar 

Central de Medicamentos 
Material de Consumo .............. 60 . 000,00 

Artigo 39- Este decreto entrará em vigor -

na data de sua publicação, re vogadas as dispos ições em contrário . 
Prefeitura Municipal de São Jos~ dos Cam 

pos, OS de abril de 1979 

Prefeito Municipal 
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Registrado e publicado no Departamento de 
Administração, aos ci n co dias do mes de abril de mil novecentos e setenta 
e nove . 

Di retor de Administração 

DA/rac . 


